
 

 
Posicionamentos e Manifestações da Rede Nacional 

Primeira Infância  
 
 
A Rede Nacional Primeira Infância (RNPI) é demandada frequentemente para se posicionar 
e se manifestar sobre acontecimentos que envolvem crianças, sejam fatos específicos, 
como uma violação de direitos, sejam políticas públicas que afetam diretamente seus 
direitos. A fim de organizar e tornar mais ágil os posicionamentos e manifestações, 
definimos um processo estruturado de construção, aprovação e publicação que será 
realizado de forma coletiva e transparente: 
 
 
Orientações Gerais: 
 
●​ A RNPI se posicionará por meio de nota somente em casos que envolvam crianças de 

0 a 6 anos. 
●​ A RNPI deve evitar se manifestar sobre casos individuais, dada a impossibilidade de se 

manifestar em todos os casos, e a perspectiva mais ampla da promoção e garantia dos 
direitos. 

●​ Manifestações em casos de violência que provoquem comoção pública devem ser 
analisadas com parcimônia, a fim de evitar julgamentos precipitados e sugestionados 
pela grande mídia. 

●​ O Fluxo proposto foi pensado para agilizar a construção do documento, no entanto, vale 
ressaltar que qualquer membro da RNPI pode propor e iniciar o processo de produção 
de uma nota, principalmente se for na área de atuação de sua entidade. Neste caso, é 
fundamental entrar em contato com a Secretaria Executiva para que as etapas 2 a 5 do 
fluxo sejam realizadas. 

●​ É recomendável que as notas tenham caráter propositivo, sempre buscando trazer 
soluções e/ou perspectivas para o problema em questão.  

●​ É importante que, quando possível, as notas sejam um dos passos de uma ação 
coletiva da RNPI em relação ao tema tratado no documento.  

●​ No processo de aprovação o “silêncio” (ausência de manifestação) será considerado 
anuência. 

●​ Finalizado o prazo de reação definido para cada etapa, novas sugestões não serão 
acatadas. 

​



 
FLUXO 

 

Construção do posicionamento e aprovação:  
 
A proposição de um posicionamento ou manifestação pode partir de qualquer membro da 
RNPI, bem como do Grupo Diretivo, das Comissões Temáticas, dos Grupos de Trabalho ou 
da Secretaria Executiva. 
​  

1.​ O primeiro esboço será proposto pela Secretaria Executiva junto a um grupo de 
especialistas, ou poderá ser proposto por um membro da RNPI que atue na área da 
referida nota e enviado à SE para encaminhamentos. 

2.​ A nota será submetida ao Grupo Diretivo, que terá até 12 horas, a depender da 
urgência do caso, para apresentar consideração e aprovar a nota; O prazo poderá 
ser ampliado se o caráter de urgência não for verificado.  

3.​ Após aprovação do Grupo Diretivo, a nota será submetida ao grupo geral para que 
os membros possam apresentar contribuições. Os membros terão até 12 horas para 
se manifestar, dependendo da urgência do caso; 

4.​ Para uma manifestação ser aprovada será necessária a anuência de ⅔ dos 
membros (considerando o silêncio como anuência). 

5.​ As sugestões e alterações realizadas pelo grupo geral da RNPI serão analisadas 
pela equipe que fez a redação inicial (passo 1), que poderá acatar ou não as 
sugestões. 

6.​ A versão finalizada será enviada para a RNPI.  

 

➢​ O fluxo determinado não ultrapassará o prazo de dois dias úteis do fato ocorrido que 
justificou a nota. 

 

Publicação e Divulgação:  

Após a aprovação, os posicionamentos serão publicados e disseminados nos diversos 
canais da RNPI. Conforme o caso, também será sugerido que, se possível, a nota seja 
divulgada nos canais das organizações da RNPI para ganhar mais alcance. 

Durante o processo de construção da nota solicitaremos aos membros da RNPI, 
principalmente aos especialistas na temática, que compartilhem com a SE os contatos de 
autoridades, especialistas, parlamentares, assessorias legislativas, redes parceiras, entre 
outros, para os quais possamos encaminhar a manifestação. 

Quando cabível, serão encaminhados também para veículos de imprensa. 

 

Aprovado pelo Grupo Diretivo da RNPI em 28/08/2025. 


